
Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento de Edificações
Serviço de Execução de Obras

 

Despacho  ̶  NOVACAP/PRES/DE/DEDI/SEREO Brasília, 10 de agosto de 2023.
 

Ao (DECOMP),

Assunto: analise de acervo técnico/atestado de certame licitatório

1. Referente ao Pregão Eletrônico nº 020/2023–DECOMP/DA cujo objeto é a Contratação de
empresa para a requalificação do estacionamento e áreas de quiosques, situados na porção norte do
Edi cio Anexo do Palácio do Buri , Lote 3 da Praça Municipal - PMU, na Região Administra va do
Plano Piloto - RA I, foram verificados os atestados/acervos apresentados
pela empresa: CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA (119597379) onde foi constatado que devido a não
apresentação do Anexo "X" referente a indicação da equipe Técnica conforme consta no Item 7.2.1
inciso XIV, houve o descumprimento o indicado no inciso XI.a (a proponente deverá comprovar a
capacidade técnico-profissional, mediante apresentação de uma ou mais Cer dões de Acervo Técnico
– CAT, expedida(s) pelo CREA ou CAU da região per nente, nos termos da legislação aplicável, em
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou dos membros da equipe técnica que par ciparão da
execução do contrato, rela va(s) à prestação de serviços compa veis com as caracterís cas do objeto
licitado...) atendendo assim apenas o inciso XI.b.

2. Conforme indicado acima os acervos apresentados não atende o item 7.2.1 inciso XI.a.

 

Antonio Taumaturgo de Oliveira                        Engº Carlos Alberto Spies

     Membro da CPL                                                   Diretor  de  Edificações

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO TAUMATURGO DE OLIVEIRA -
Matr.0074452-2, Técnico em Edificações, em 10/08/2023, às 19:45, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 10/08/2023, às 19:55,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 119699933 código CRC= DD507951.
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Governo do Distrito Federal

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Divisão Técnica

Comissão de Preparação de Licitação da Diretoria de
Edificações

 

 

 

Análise Técnica n.º 204/2023 - NOVACAP/DETEC/DITEC/CNUAPLI Brasília-DF, 11 de agosto de 2023.

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/ 2023 – DECOMP/DA - Contratação de empresa para
a requalificação do estacionamento e áreas de quiosques, situados na porção norte do Edi cio
Anexo do Palácio do Buri , Lote 3 da Praça Municipal - PMU, na Região Administra va do Plano
Piloto - RA I, devidamente especificado no Projeto Básico e no Edital e seus anexos instruído
no Processo nº 00112-00002473/2023-14 .

 

A DECOMP/DA

 

Trata-se da solicitação, no Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC DOC SEI
GDF 119598556 referente ao Edital de Licitação PE nº 020/2023 – DECOMP/DA - Contratação de
empresa para a requalificação do estacionamento e áreas de quiosques, situados na porção norte do
Edi cio Anexo do Palácio do Buri , Lote 3 da Praça Municipal - PMU, na Região Administra va do
Plano Piloto - RA I.

O valor de referência es mado da contratação é de R$ 2.638.108,82 (dois milhões,
seiscentos e trinta e oito mil cento e oito reais e oitenta e dois centavos), e apresentou proposta após
a desclassificação/inabilitação da empresa RGM ENGENHARIA LTDA, conforme mencionado no
histórico parcial da Licitação - (119598938) á empresa CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA , (doc.
sei/GDF nº 119597687) com o preço total para execução dos serviços no valor de R$ 2.299.999,99
(dois milhões, duzentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos).

Encaminhamos a análise técnica, quanto à forma e o conteúdo das planilhas, as
composições de preços, BDI, Encargos Sociais e Cronograma Físico Financeiro, para subsidiar a
decisão da Comissão permanente de licitação quanto ao atendimento das condições previstas no
edital do PE nº 020/2023 – DECOMP/DA (doc. SEI GDF 112340094) e no Projeto Básico Obras de
Edificações - R01 - (Doc SEI/GDF 111106545).

 

1. Item  5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS DA ARREMATANTE;

Quanto ao item 5.8.2 –“A empresa arrematante deverá enviar, também, a proposta de preços ajustada, planilha orçamentária, cronograma sico financeiro,
encargos sociais e BDI, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, em formato editável (Excel)do edital PE nº 020/2023 – DECOMP/DA doc. SEI GDF (112340094).

Apresentou conforme o edital a empresa:

  CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA,

Quanto ao subitem 5.8.2 - Alínea " C " O prazo de execução total da obra é de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contado a par r da data de recebimento da
Ordem de Serviço pelo contratado e validade da proposta de preços não inferior a 90 (noventa) dias corridos  edital PLE nº 020/2023 – DECOMP/DA doc. SEI GDF
(112340094) e o Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap.

Apresentou conforme o edital a empresa:

  CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA,

Quanto ao subitem 5.8.2 - Alínea "D" Devem acompanhar a proposta de preços todos os documentos exigidos no subitem 7.3 do Projeto Básico Obras de Edificações -
 R01 - (Doc SEI/GDF 111106545).

 

1. Quanto ao subitem 7.3.5 A Proponente deverá apresentar Planilha Orçamentária, mantendo, sob pena de desclassificação, a descrição dos
itens constantes no anexo “Planilha Es ma va” da NOVACAP, quando fornecida, indicando: os itens/subitens, código (da composição de custo
unitário), descrição, unidade, quan dade, parcela de BDI, custo unitário, preço unitário e preço total, por serviço, preço total por etapa e preço
global/total 

Apresentou conforme o edital a empresa:

  CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA.

2. Quanto ao subitem 7.3.8.1 A proponente deverá apresentar demonstra vo de BDI conforme modelo fornecido pela NOVACAP, composto dos mesmos itens e calculado
pela fórmula apresentada nesse modelo

Apresentou conforme o edital a empresa:
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  CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA.

3 . Quanto ao subitem 7.3.9 As proponentes deverão apresentar dois demonstra vos de encargos sociais (leis sociais) incidentes sobre a mão de obra, HORISTA e
MENSALISTA, conforme adotado na planilha da proponente, sob pena de desclassificação

Não apresentou conforme o edital a empresa:

  CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA.

1. A empresa CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA não apresentou dois demonstra vos
de encargos sociais (leis sociais) incidentes sobre a mão de obra, HORISTA e MENSALISTA, conforme
adotado, na sua proposta adequada (DOC SEI GDF 119597687).

4. Quanto ao subitem7.3.10 As Proponentes deverão apresentar as composições de custo unitário (CCUs) de todos os serviços constantes nas planilhas es ma vas
da NOVACAP, até o nível de insumos de mão de obra, de materiais, de equipamentos e/ou tarefas subempreitadas, sob pena de desclassificação conforme
subitens 7.3.10.1, 7.3.10.1.2, 7.3.10.1.2.1, 7.3.10.1.2.2, 7.3.10.1.3.....

Não apresentou conforme o edital a empresa:

  CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA.

1. A empresa CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA não apresentou as CCUs) de todos os
serviços constantes nas planilhas es ma vas da NOVACAP, na sua proposta adequada conforme
(DOC SEI GDF 119597687).

5. Quanto ao subitem 7.3.10.7 Em caso de divergência entre o preço unitário de serviço apresentado na planilha orçamentária da Proponente e o preço total da
respectiva CPU, prevalecerá o preço unitário total da composição de custo unitário

Não apresentou conforme o edital a empresa:

  CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA.

1. A empresa CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA não apresentou as CCUs) de todos os
serviços constantes nas planilhas es ma vas da NOVACAP, na sua proposta adequada conforme
(DOC SEI GDF 119597687).

 

6. Quanto ao subitem 7.3.11 As proponentes deverão apresentar as planilhas orçamentárias, as composições de preços unitários, os demonstra vos de encargos
sociais e de BDI, bem como o cronograma físico-financeiro, (em meio magnético, em formato Excel), sob pena de desclassificação

Apresentou conforme o edital a empresa:

  CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA.

7. Quanto ao subitem 7.3.13 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços
unitários e/ou globais simbólicos irrisórios e/ou abusivos.

Apresentou conforme o edital a empresa:

  CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA.

8. Quanto ao subitem 7.3.14 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço(s)
unitário(s) que ultrapasse(m) o(s) respec vo(s) preço(s) unitário(s) da planilha es ma va da
NOVACAP, quando fornecida

Apresentou conforme o edital a empresa:

  CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA.

9. Quanto ao subitem 7.3.16 O preço global da proposta deverá ser inferior ou no máximo igual
ao estimado pela NOVACAP.

Apresentou conforme o edital a empresa:

  CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA.

10.6 Quanto ao subitem 7.3.17 O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90
(noventa) dias corridos, nos termos do § 2º do art. 131 do RLC/NOVACAP

Apresentou conforme o edital a empresa:

  CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA.

 

 

Brasília,
11 de
julho de
2023.
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Marcelo José Ferreira da Cunha

Mat. 74.403-4

Assessor II 

Coordenador CNUAPLI/DE

 

 

Eng° Carlos Alberto Spies

Diretor de Edificações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO JOSÉ FERREIRA DA CUNHA -
Matr.0074403-4, Membro da Comissão de Preparação de Licitação da Diretoria de Edificações,
em 11/08/2023, às 15:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 11/08/2023, às 18:47,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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